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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

presente tem por a de a serem na 
realização de curso de formação de professores, visando à implantação e execução de 
programa de alfabetização fónica, destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes 
deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov .br/licitacoes 
https:l/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 
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3.1. INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de julho de 2023, a partir das 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 26 de julho de 2023, às 
8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

~rgão_+ Unid. Orç. 1 

i 03 1 01 1 

l~ _ _J_-__ 01 -+ 
Projeto/Atividade. __ -+-----__ E_le_m_e_nto de Despesa 

12.361.0040.2.027.0000 3.3.90.30.00 

12.361.0040.2.027.0000 3.3.90.39.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 

l. Fonte de Recuso ., 
1 1500100100 

1540000000 
1540000000 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.º 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a página www.licitafariasbrito.com.br, no link. "Seja um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1. 7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877·1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.0 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br,, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7 .1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7 .3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos term~ 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementarn.0 123/2006. 'lJ 
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7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 

-~.· 7 l.. 

a) Indicação do lote e especificação do obieto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcional.idade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão··retírarou substituiras propostas e ós documentos dehabilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7 .8. Não será estabelecidanessa etapa do certame, ordem de dassificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Serávedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos .· todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de $erviços. 
7.12. ·os preços ofertados, tanto· na proposta inicial, quanto na· etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com~br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0.DAABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará· as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilioade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deveráser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 {duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de ~ens, o preço unnário do ~em de~. 
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ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 o. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 {duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citada na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao bem 
ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 



GOVERNO MUNIC~PAl 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todm: 

11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.º 10.024/2019} ele entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao s~u ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social ONSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 
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emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-mail ou pela plataforma do bllcompras.com. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórías, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
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16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17 .O DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 
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18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. Anteriormente à adjudicação e homologação, o CURSO ofertado pela licitante vencedora do 
certame, será submetido à PROVA DE CONCEITO, a qual visa averiguar que a SOLUÇÃO 
ofertada atende aos requisitos funcionais e técnicos especificados no Termo de Referência deste 
edital. 
18.2. A Licitante declarada vencedora provisoriamente, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, 
será convocada à fazer apresentação do curso para execução dos serviços constantes no Termo 
de Referência, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de convocação, 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO no caso de não atendimento. Caso o curso apresentado 
não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionais constantes no Termo de 
Referência a Licitante será DESCLASSIFICADA. 
18.3. O local, o dia e a hora para realização da apresentação serão designados pela 
CONTRATANTE em meio de comunicação, previamente informado. 
18.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar a prova de conceito, 
independentemente da informação contida na proposta, caso na apresentação não seja 
comprovado que o curso não é capaz de cumprir as especificações exigidas. 
18.5. Caso a prova de conceito seja reprovada, o LICITANTE com a segunda melhor oferta será 
convocado e assim, sucessivamente, até que se identifique o LICITANTE que atenda por 
completo os requisitos da prova de conceito. 
18.6. O não atendimento à convocação para a prova de conceito acarretará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante, podendo ainda ser aplicadas as sanções cabíveis em virtude 
do prejuízo causado pela não conclusão do processo, sendo considerada a não apresentação, 
como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com a assinatura do instrumento 
contratual, e consequentemente, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a Prova de Conceito. 
18.7. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.8. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.9. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.1 O. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.11. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. ~ 
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19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que pq~m. acarretar transtornos .ao .Qe~l'lvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde qµe>não eaiba a aplicação de sanção mais grave.· .. 
li - multas (que po<Jérão ser recolhidas em qualquer agência integrante da RE!de Arrecadadora de 
Receitas Federai.s/ por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAMi a ser preenchido 
de acordo comJnstruções fornecidas pela Contratante); · 
a) de 1% (umi:)or cento) §Obre o vale>cçontratual total do exercício; pgr dia de atraso na prestação 
dos serviços pu indisponibilid(.i~e(fõft'lé$"1Q. limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento~<s()t)~i o(.\fãtl'lr.C()ntratual total d() exercício, por infraç~o a qualquer 
cláusula olJ. condição do ce>htrato,. rião és~jf'«;ada nas demi;als;alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; >. • ! ;·::. : · .. < ... 1 • i 'i . <' ·.· .. ·.·.· .. 
c) de 5% (cinco ppr cent())ct~."'ª'orco11t~lUllt<.)tald~>exerefciÔtPela .. recusa.em corrigírqualquer 

· ·SE!l'.ViçcfJejeitado, ÇS(CIÇÍE!rt~~nd<>-s~ a .(~sa., ~o· a correção não se· efetivar nos 5 (ciriço).dli:1s 
QlJ~ se seguirem à data da eomunicação formal 9areJ~jção; .... ) ; .. • ... · > · .. /< • < . / 
Uf·• ..• · . ..,..·· Sj;jspeosãcttemporária de participação ~·ficit~çãq·· e impedimento de;contratarÇ(.lm>o 
Município de Farias Britq, por ~razo não superjtjr.~:Z:(<:foi~) anos; > ' . ·< < ·· •.. ···•· 
1y .. ~ .• dt!(;laração de i11idoneidade . para Deitar qµ tj)ntratar com a Administração Pública, enqu~ptq • \ ... 

·· perdurarem ds mótivos determinantes da punição ou i:1té que seja promovida a reabillta~~ó. 
· pera11te a a~o~da~.e q.lJe aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à f'.dmini~ra~ pelos 

preju.ízos n,isultante$ ·e d~WlS,>cfe qecc;>rrido · o. prazo da sançãq .a.Plic.89, ~(jl· base no . inciso 
··antéri()t. • ··.·.·····:. >.·· ···(· .. ·. · ... · .. ··· :·/.> <: ·.·. ,. ·>.··.·:·:./·•/< < . 

·· ... 19.~ No processo de aplicação de penalidC1<:fes é asseg4râ(i<?·p·#~rt:)it9 a.o·~~t~~~(>rio e à a.~pra. 
defesa, ganantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançõEl$pfE!YJ~.;t:1(;i~incisos tJl e lU 

· ·· do íte11119 ·* sup~.~) o (dez) dias corridos pafê:l a sanção prevista no· incis(> fY:.d() mesmo item. . · 
19 .4. () valor ela ri)l.Jl~r~pfi~çl~ .dev~rá . $er recolhido ao Tesouro Municipal no. prazõ de 5 (cincb) .. ·· 
qias• a. contar•(ià.r)()tif(~çâQ;C>º ~.~9is~····•cie> recµrso, Se o valor da multa ri~o for PS.Sc>r:ôu· 
depositado; será autõ~i~ri1e'1te.<Jescontado do Pª9SJ1lS,Ot() a que a Contr•da fizer, Jus. tsrn 
caso de inexistênêia ou in~t:tficiêJ1çia de Crédito da Coiiftªt@da., (:). valor<devido será· .cc;>brad9 
administ~ivamente OÚ inscritÔ.çômgQívidaAtiy~.d()MuniéiplôeCdbradó mediante Pí9cesso de 
e~~çução fiscal, com os encargos cÇ>r[éSpon~en~s.< . . · .. ·. • . · ... · · < i ••··• .. ·. < 
19.5<~ssa11<;pes previstas.ne>s'inCisqs n1 .... e l'J..dC>.ite~ ·1'9;3 supra. •. poderão seraplica~~s às 

·f'!I1Ct~ü::r~~~:~·~rt:;i~j~~~m~~~::~~~~~~:~iiihlta<ião;.J2·····.· •••••.••.•....•. n· .. · .. :;.:······•••············;•••·· .. •; ....••.. >s•.······· 
11 - demonstrarem náb J>o$$uir:idQneidade para contratar com a A(.111'1ini$~façâ[).l:;itlblicà, ern virtude 
de atos ilícitos praticados; · · · · ·· · · · 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará suje~ 
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multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATACÃO . .. . .. 
20.1. A adjudicatária teréfo prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados à partir pa convocação, para a 
assinatura do contrafo. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por iguâfperíodo, desde que 
solicitado durante.oseu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e ficeito. 
20.2. Na assi~ura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas nestEf edital, as quais de\(~rão ser mantidas pela contratada durante tod() o período da 
contratação. , \ ·' : . . ·.t> .. •..•.... ·•• 
20.3. Quandoa adjudicatáp~.p~o.9on)f>f()V;ât:·~s condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se ? . assinar ç c:gntnato,. ~ef:Ét$er convidaçJo att~r() licitante pelo(à) pregoeiro( a), 
d~sde .. que respeitada ~i'>:n.1~~ t.i~ <:J,~~ifiçaçâo, para,.•dep<>i$·de comprovados ds requisitos 
habilitâtório~ e feita a n~~º· assipjr~ ÇC)f)tratô, ........•. · .... / . . < .·· .· .. . ) · .. •.•... .• 

2004>A forrpa de pagaroento, prazo• contratual, reajuste, reêebirrienfo e demais Q<>nt.iições 
aplicáveis ácontrataÇão estão definidas no Anexo.Ili- Minuta do Contrato,partedesteeqit~1.· · .· 

21.0 ~AS DISPÔSICÕES GERAIS .· .. ··.!::: { .:( . ... ..• . . ... .. . .. · > ...•.•.•• ·. · .• ··· > . i 
~1 ;t. J;=sta liçitação. não importa necessari~mente em contratação, podendo. a autort~~de .· 

·. competente (évogá-la por razões de interesseJ:>yblico, anulá-la por ilegalidade de. ofício ou por 
· ..•.. prov~ção d~ terceir95,. mediante decisão devidamente fundamentad~, ,.~egi quaisquer 
·.reclamações ol.idirei~9~;~in9~11~ção.pu reeJl'.l~Qlso.. . . <.< ...•• \ ·;·< . >. ··. · .·· .••.. 
21·.2 ...• É facultada ao(a)'pregge!rp(~)o~ta. ai,1torjda<ie.~~ri()r.·e111 .. qq~f§tjt:Jt.·f~~-da licitação, iª· 
promoção de diligência destinada a e5clª~r oy a< ~rnJ?fétítef'tW:. a:i!}~tr~çã() 90 Pí()Cesso . 
licilatóri9, vedada a inclusão posterior de ·documentos que devent:trn;· qqri~f 9~0inariamente na · 
prop.astae na ct99uJ'l'leritação de habilitação. .···• .. · ...•... · . ··· ·· ··• · : / .. ·· ... ·.·• . •< > 
21.3~ O descumpnni:~ntc;J:<.fe prazo~ estabel~idps n~te edital e/ou pelo{a}pr~(:)Etiro(a) ou o não 

.. alendimento às~óli<:jlfâ,çi5e~·e0,~J~r~OE$CLASSIFlCAÇÃO ou INABILITAÇÃO.·· .• >··.. . ... ··. ..·· • < 
21.4. To~a a docyment~ó ~f:lr~ ~~rt~ oos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. ·• .· ... · ....•.... • •. /. .· << .··· ·.·· .· ·. •.. . . . ·. ·. ·· ) . , ··: ••.. · ·•·.·.·.·•· ·. · .. ··· < .. ·.·. , •·•· •···.·· ..••..• 
21.5 .. ·Na .contagem dos p~:zos.estabelecidos o~~ ed~at excluir--s&-ã0 os dias de iníçió einctuir-
se7ãp os dias de vencime~to. Os. prâzos esta~ecidos neste edital se iniciam e .:se ven~m 
soittente>em çti~ de expedie~ na Prefeitura "'1Junf,éipal dê Farias Btjto'• . . . ·. . ... ····.· ..... ·· .. > .: 

~J·~· >08: licitànt~ ~o JesJ:>cmsáv~i$ peta · ·fidelrqad~··.·.· e ..•. l~gitimidEíde:da~ ;inf<>riTIªções e .dos 
Cioc\Jmentos;~~e.~aqp,ertí·quâlq~er fas~.da licitação. · · · · ·· ·····•· .. ·· < :· •• i > t· /' .. > ,. {.·.•· >.····· · > 
21.7. o· desâtendimentq·pf) ~xigências formais nãcVessenciais•não.impll9ªfã.I1o afâStàmento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e à exata oompreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail instituci~ 
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licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. . < • .· •...•.. ·. 

21.12. As normas que.disciplinam este pregão serão sempre interprêtadast;im favor da ampliação 
da disputa. •. · ·\ 
21.13. Caberá agJicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decgrrente da perda de negócios diante da inobservância de quai$quer mensagens 
emitidas pelo sistema ou.çte·sua(je~nexão; · ..... ·. \ 
21.14. A apresentação, por:·,"ªrtt;i .. ·:~~Jicitantes, de DECLA~ÇÃO FALSA, relativa ao 
cumprimento dos requisitt?Ei ;~~<hª1:li~it~~o. aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento. como m.iÇr~[}'t~a,..<? ... ~r]lPresa de Pt;iqt{ef1P. porte sujeitará o. licitante às 
saQções' prevista~ neste ~ditªl• e·~rt·~?:·fi~?Lei;Coll)t>lemc;,n~rJ'lil>/123/2006, indepen~entemente 
dàado~o de providênci.}'JH~rttç.à·~pc>#~f.>ilj~ penal..ir · •· < .. . .·.· < ·. ·•···. / < ......... · .. 
21,15.Qforo deS,i.gn,ªçtg páf'ajutgaf1leQtg;de,quaiS,tjuer questões judiciais resultantes (jf1S,tfí e(i~al 
será o -da yomarca de Farias Brito, Estado do Ceªr,~, . . . . . 
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ANEXO 1 

ti-~ái.Referência 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na realização de curso de formação de 
professores, visando à implantação e execução de programa de alfabetização tônica, 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município 
de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente contratação objetiva qualificar os professores da rede pública 
municipal de ensino uma vez que o curso é uma ferramenta pedagógica que enriquece 
o conhecimento, pois além de ser um recurso didático, fornece uma maior quantidade 
de subsídios e propostas de atividades que contribuirá com a ação docente no âmbito 
da alfabetização dos alunos. 

3. ORÇAMENTO BÁSICO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. O valor máximo admitido para esta aquisição é de RS 49.993,00 (quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e três reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do 
preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 
3.3. A empresa a ser· contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na 
planilha abaixo: 

Item 
Especmcação Unid. Qtde. Valor Valor Total 

Realização de curso de formação de professores visando ' 

01 implantação e execução de programa de alfabetização, S . 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria d erviço 

Unitário 

49.993,00 49.993, 

Educa ão do Municí iode F-'--a'--ria'--s-'-B_rit'--o_,__/C-=-E"----------~--~-~---~--~ 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato; 
4.2. A CONTRATADA deverá utilizar profissionais qualificados para execução dos serviços; 
4.3. Os serviços a serem executados, incluindo o fornecimento de materiais, compreende 
o que segue: 
- Acesso gratuito ao curso on-line para todos os professores que estiverem trabalhando 
com o material; 
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- Curso acessível online e sob demanda, permitindo que os professores acessem o 
conteúdo quando e onde quiserem; 
- Programa de alfabetização projetado para ensinar as habilidades básicas de leitura e 
escrita, além de desenvolver a compreensão e a fluência; 
- Programa adaptado para atender às necessidades individuais dos estudantes, 
garantindo que cada um tenha sucesso na aprendizagem da leitura; 
- Realização de quatro palestras ou acompanhamento para tirar dúvidas dos professores 
no decorrer do ano para garantir os melhores resultados; 
- Programa de alfabetização de instrução tônica sistemática e explícita, com 
repercussões tanto na leitura e na escrita de itens isolados, quanto na compreensão de 
textos; 
- Planejamento com 80 dias de aulas onde serão mostradas todas as atividades que 
precisam ser feitas no dia a dia; 
- Vídeos que ensinam o passo a passo da alfabetização tônica para alfabetizar as 
crianças rapidamente; 
- Materiais PDF para que possam ser desenvolvidas a consciência fonológica da criança 
e o conhecimento da relação letra som. 
- Certificado de 200 horas - Quantidade: 35; 
- Slides das aulas; 
- Livro de atividades impresso para desenvolver a instrução tônica sistemática e explícita 
- Quantidade 400. 
- E-book- Livro de atividades (material do professor) para desenvolver a instrução tônica 
sistemática e explícita; 
- Vídeos das aulas - acesso vitalício; 
-Todo o material do método das onomatopeias (PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência de palavras {PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência silábica (PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência de rimas (PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência de aliteração {PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência fonêmica {PDF); 
- Fichas de leitura com palavras apoiadas nas onomatopeias (PDF}; 
- Outros modelos de atividades para você desenvolver jogos e brincadeiras (PDF); 
- Banco de imagens para você desenvolver diferentes atividades práticas (PDF); 
- Fichas para formação das sílabas (PDF}; 
- Atividades de pontilhado para aprender letra cursiva (PDF). 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data ~ua 
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assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, obedecidas às requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 
(trinta} dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a} ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinja~u 

31 
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frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 06 de julho de 2023. 

Aliomar Liberalino d Almeida Júnior 
Ordenador(a) e Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreton.º t0.024/2019 e das Leis n.0 10.520/2002 e 8.666/1993, bem 
como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no<> 2023.07 .11.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor{es) da presente Licitação. 

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na realização de curso de 
formação de professores visando à implantação e execução de programa de alfabetização, 
destinado ao atendime11to das necessidad~s da Secretaria de Educação do Município de 
Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item Especificação Unid. Qtde. 

LOTE 01 - REALIZAÇAO DE CURSO 
Realização de curso de formação de professores visando 

1 à implantação e execução de programa. de alfabetização, Serviço 1 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
de Educ.a ~o do Municí io de Farias Brito/CE 

Valor 
Unitário 

Total: 

Valor Total da Proposta:·R$ ·•·····'·'·············'····· ( ...... , ............ ; ............................. , ......... ) 

Proponente: .................................................................................. ; .... , ...... ,, ..... . 

Endereço:········'···························································································'·' 
CNPJ: ................................ • ............. . 
Data.da Abertura: .......•.....•.•........ ; .................. , 
Horário de Abertura: ... : .... '··'·'························ 
Prazo de Entrega: Confdrine Edital e Contrato. 
ValidadedaProposta: 60 {sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Valor Total 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e .................................. ., para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do{a) ................. ~ ................. , neste 
ato representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ............ ,. ...................... , 
inscrito(a) no CPF n.0 .••...•.....•........•............• , apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .................................. ., estabelecida na ................................... , inscrita no CNPJ sob 
o n.0 ..•.......•........••..•........••• , neste ato representada por ................................... , inscrito(a) do 
CPF n.º ............................. , ........ apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em· vista o resultado da Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 2023.07.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

1.1 - Processo de Licitação na modalidadePREG O ELETR NICO n.0 2023.07.11.1, de 
acordo com as Leis Federais n.º 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Ordenador( a) de Despesas do(a) , .................................. , o(a) Sr.(a) ................................... . 

.......... 'illlll .. lltlflltlillll1111&Jfíi\Jlt1Rlllf~i1Lwat•tA1rtl1 
2.1 -. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados 
na realização de curso de formação de professores, visando à irnPlê!nÚlçao e<.execução 
de programa de alfabetização fônica, destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educação do município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
constantes no AnexoJ do Edital.Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-sevencedora, na 
forma discriminada· no quadro abaixo: 

3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

4.1. O objeto contratllaltem o totato valor de R$ ........... . 
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 {trinta} dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento da prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim~ 
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reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retar9a,9P~ .ou impe<iitivos çla. ~xecução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força .!'Tlaior, caso· fortuito ou fato do príncipe, CóhfigunaQdo álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso li, alínea "dn~ da Lei Federal n.º 
8.666/93, devendô ser formalizado através de ato administrativo. 

5.1. O pres~nte Contratô ter~ vig~f:lçr~~qt~ 31 de dezembro de 20,23, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser Pfprroga~()~ tQfl\'ir:u:to às partes contratantes, nos termos c;io Art. 57, da 
Lei Feçleral n'l a.666/93. • . . . ·.·· ..... ·. . .. . 

.6.1 >As. qespesa$· d~rremE!Sdà·t~s?êétivaçôhtrátàçãocorrerãO· à ·conta de recursos oriundos ·. 
do Tesouro Municipal, classificado na seguintE: 9()~~º orÇ?mentária: · · · · 

. 7.1.J~xigir qó Contratado o fiel cumprimentodqEdital, Termo de Referência e do C9ntrato; bem > ·· 
como zelo.naprr~t.a~:oc:tps $E;:rviços e o cumpri[Y1~nto dos prazos.·.··· · .. ·. < >\. .. .: .. ·. ··•··. ·.· ...•. · · 

•r.2~. Colo~r a dis~st~o d~!PontJ'at~qa •..• tocias ª$ 9ondi~;P~$;sâ,p~s·~rra/a perfeita· 
execução dos serviços solicitados~ .· .. · .. · .. · .•.··· .. ·.··•··.· .••..... . . . . .·... / · .·· . / • '. ; : < < . <.; · • ··•• · 
7 .3. bisponibilizar a infraestrutura de mat~rialr equipamento$ ~.~~l dE:JaPqicfn~sidiligên9ias 

..... de trat>alhQ Q~sária ao bom desempeohodosserviços contratad~.>•.• , · :> · 
·7.4.•Efetuaro Pétwam~ntP.f1ª forma convenclónadano Instrumento ConfrâtµâtC/ :··· · ... 
7 .. 5. Acompanhát e.~sêa!izã~ ~·~){eçução do Cqritrat(). através de um SeMciór .ou Comiss~Q 
especialmente .des;gf'.i~d2J> .·.· • ·· · 

~-1 ~ Manter. durante toda e){eêução d() contrato, ~rJl cornPatibiliêJãde cóm as obrigaçi)e$ pór ele 
a$~llrnict~s,. todas as condi.çqes de: hàl:)ilitação ~.qu~lificilÇão exigidas na licitação. < . · < <. 
~~2·Higie~af .··•···~····.·t)~rvi.~s ilicftacios .... ~l'T1i estrita> 90~fot01iciade i Çqfl1 .•. ·éls .. E:specificaçõê~< do 

•·· .··::i~µê6ti~t~~~7'~~'Ê1~e··~~r~~'.da··.Retrr:~~l···o.~ .. 9uais ·se'ª;•·e)z~~()~e~ '.~f:1•·••i:ndicado 
8.3. Utilizar de forma· privativa e eonfidencial, os documentos fomecidos•pera Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 
8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos 
à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. ~ 
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9.1. E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

10.1. O Inadimplemento das o~rjga~s previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situ~çé>eS'descritas no· Art. 78, da Lei Federal ri.º'8;6pp/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a 'fim de que seja 
providenciada a(regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2. A nãcl fegularização poderá ~nsejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, s~m prejuízo de ou,tras>~f19Qe~,bem como no caso de não pagamento, .a suspensão 
da prestaçã9 dos serviço~~l~PPt9Jat('(J.\PA até a sua normalização. : 
10.3. A CONTRATADA, peféil s~ iriadirôplênÇia no cumpril'Jltíf'ltodo contrato, enquanto durar o 
yínculocrintratual, estanis1.tj~~,âs~u;l}t~~~nçõ~: , < > ',<i · 
10~3.tadv~rtênÇia; \ :: ),<< .. <\' '<' ...• '• ........ , <( · .... ··•··.,··,··•·'.·,,· ·.,· • 
10.3.2. su~p~ns~ temporária;do qfreitq pe participar de licitação; ·· , > 

· 10.3.3. impedimento de contrataFcom aAdministra9ão; . . .· .. . . . . .•.•..• , .•.. , .. ·• ... ·· 
·10.3.4. declaração de inidoneidade para licit~fbll gpntratar:com a Administtaçãq Públiea, .· .. ··.· · 

11.1.A CO[\JJTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento dó··< 
e~tabelecictô no present~Contrato, ocorrendoas seguintes situaçQes: . ····· .· ·.•·· . . ·> . . .· 
11.2. J\tra~o ínJustifiÇSclo•~a exec!J~º dos serviços, causando,. con~e~~f1~~~teatraso··no~· 
prazgs, multa correspondente';.$ 3% (três·•.· por cento)*. 9ªfcufa(f~ $Obre· o :mo~nte total da •.. 
contrata~. . • .. ·.···.·.· .. >·· :>). ···•·•··• ..... ····.· ••. ·>.i . . ·.· . r: y·. ! • . .. · .. ··.· 
11.3. lne:x;ecução total ou parcial dos serviÇO$,.$emprévía'justifi~tivS,; qn:1Jtã:ÇC>t(:esponden~ a 

··· 10% (dez por~t(>), calculada sobre o montante total da contratação; :· :,; / <' · · 
11.3.1. Ca~o·· OQ<ní~f 9u~!q~~r um~ das situações descritas no su\)it~m 
CONTRATANTE' .. fi~a> <:J~s9t;)rig~çta. do. pagamento da(s) parcela(s}; 
independentemente<(;i~rnqltá·pel'1.GONTRA TADA. ·· .·. · 

t~~ 1. Ó . não cumprimento < d~S •·• ·di$posiçpe$ > .espéclfjcadas neste Contrato .•...• ih'tPJiCará 
autornat~cE:lrnente em quebra de. Contrato,·. ensejart(;loreScisão admi~istrativa prevista.no art 77 
"ª·LJlN··f'edt:!fªf··s,sp§!~~i .•• re9Qnheçiq9s· .. aes(j~jilos·.··Pir~t(>sd~· ~dmini'r~~g;co~··reiaçã<> .•. às 
norm~$ Q<?~~atu.ais.·~•·a~preyistas •~m· Lei•qü··Regull:lmento ·dispo~Uls n<?.P~~nt~;;fh$frurn~nto. 
12.2. · O presente e(JnJrato é íEJ$Cindível ainda, . independentem~llte .de qualq.u~r interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: . . . . . . . . 
12.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subltem anterior. ef 
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13.1. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que 
se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, 
parágrafo 1°, da Lei Federal n,0 6.6()6/~3., ... . ... 
13.2. Caso haja acr$scímo ou diminuição no volume dos serviçós este.· .. será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, ápós o que, será efetuado o pagamento ·. ·. 
13.3. Quaisquerâlterações que venham a ocorrer na execução dos serviçós serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. · 

14.1. Este Contrato deverás~rpúblicad().Rt>rafixação em local de costume até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente aq <;te ~J.Ja. ~~il1~4ra.. · 

15, t• >Integram o;prt!se~te·Cóntr$t~ t§d~ aSpêça~ q\Je formaram· o procedimento ·1ic;jt~ório, a. 
proposta apresentada . pela Contratada, bem c0rrio. eventuais correspondências trocadas ~ritrca· 
as partes. .··. ·. ·· · · · · · · 

t$.1. O Forc)competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente C()otrato é oda< 
Comarca de Farias Brito/CE. · 

D~ram às P"rti&~t~;~~C9~e M''ª~~I,~ e ~clusiva 
de aeorci<i entre elas celebrac:IO, assfnartdo o mesmo ~ 04: (~uá~) .. yi~$ ~'·'iQµtilJ!teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídiC()~é~ 1eg~js·~feitç:s. ·· .. · 

:~:.. . .. . . . 

~~~~ÉMÔNÍ4Áà: . ik 
. . . . . . . ' ·:. : ; . :~ : : ·, { . . . :. . . : , ..... : ·: ., :·::. : :·.. . ... ·: . . : : .. ' 

1) .................. : .. · ....... · .... ~ ... • ..................................... CPF n.0 ...•••.••••.••.•••.••••.••.•..•............. 

2) ......................................................................... CPF n.0 •••••...•••••••.••.•.•••••••••.••••••.••.••• 


